
EDITAL Nº 146/2021 DE 15 DE JULHO DE 2021 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
 O MUNICÍPIO DE IVOTI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 35/2020, de 15 de abril de 
2020 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante Pregoeiro e equipe 
de apoio, designados pela Portaria nº 176/2021, torna púbico, para o conhecimento dos 
interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2021, do tipo 
Menor Preço por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para os fins e 
nos termos das condições elencadas neste Edital, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 02 de agosto de 2021, às 10h, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 09h e 55min, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 
            Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independente de 
nova comunicação.  
 
1 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
restauração de pavimentação asfáltica em vias públicas do Município, através da 
remoção da camada danificada e aplicação de camada nova com concreto asfáltico. 

1.2. Todo o material necessário para a preparação da base e pavimentação será 
fornecido pela CONTRATADA, devendo as vias serem entregues prontas para uso. 

1.3 A remoção e destinação dos resíduos da camada danificada será realizada pela 
CONTRATADA. 

1.4. Os equipamentos e ferramentas necessárias para realização dos serviços serão 
de responsabilidade da CONTRATADA. 

1.5. Os serviços deverão atender a todas as especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I e Memorial Descritivo, constante do Anexo III. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de email: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 



sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 
por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 
abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital, como condição de participação; 
3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 9.1 e 11.2, deste edital. 
3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 
duas (2) horas. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta é de  60(sessenta) dias, a contar da data de abertura 
da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os 
termos constantes do Anexo I - Termo de Referência, com a indicação do preço unitário e 
total do item, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, 
ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 
vencedora. 
4.3. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
4.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 
possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 



4.5. A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES 
em conformidade com o solicitado no Termo de Referência do Anexo 01,  seu respectivo 
VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência de 
informação suficiente para análise de aceitabilidade e classificação da proposta; 
4.6. O preço máximo estimado e admitido pela Administração para o objeto deste 
certame  não poderá ser superior ao constante do Termo de Referência – Anexo I. 
4.7. Será cancelada a proposta que mesmo após a etapa de lances, apresentar valor  
total do item superior ao valor estabelecido pelo município. 
4.8. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
a)registro comercial, no caso de empresa individual; 
b)ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor, e, no caso 
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 
eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
c)prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido a menos 
de três meses; 
d)prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
e)Em caso de se tratar de microempresa: Cópia do enquadramento em Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – PP autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de 
Registros Especiais, e/ou declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte; 
f)prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última 
do domicílio ou sede do licitante;  
g)prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440/2011; 
i)Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida a menos de três meses. 
j)Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação. 
k)Declaração do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999. 
l) Declaração de disponibilidade de pessoal capacitado, ferramentas e equipamentos 
necessários para execução das atividades previstas no termo de referência e 
disponibilidade para executar o serviço em horários extraordinários, sábados, domingos 
e feriados; 
m) A empresa licitante deverá apresentar a Licença de Operação (LO), expedida pelo 
órgão ambiental competente para usina de asfalto própria, ou a autorização para uso de 
usina de terceiros, juntamente com a LO desta. 
n) Prova de Inscrição e Regularidade junto ao CREA ou CAU, em nome da Pessoa 
Jurídica licitante; 



o) Prova de Inscrição e Regularidade junto ao CREA ou CAU, em nome da Pessoa 
Física Responsável(is) Técnico(s); 
p) Prova de vínculo do responsável técnico junto ao CREA ou CAU, com a empresa 
licitante, no caso de empregado – anexar cópia autenticada da CTPS; no caso de sócio – 
anexar cópia do Contrato Social e alterações; no caso de contratado – anexar contrato de 
prestação de serviços; 
q) Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, do Responsável Técnico da licitante 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) que o mesmo tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, execução 
de serviço de características semelhantes com o objeto desta Licitação. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1.O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços  manifestamente inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 
7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 



7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de cinco reais (R$ 
5,00), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 
lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentação lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 
declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 



se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, 
no prazo previsto na alínea a deste item. 
9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 
critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração. 
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 

 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5.1, enviados nos termos do item 
3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 
aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 
ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 
úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 
o transcurso do respectivo prazo. 
11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 
11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
12. RECURSO 
12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 
licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 
campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 



12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 
dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a 
sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 
autoridade competente. 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
14 –  PRAZOS 
14.1. O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados será 
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal. 
14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, no mesmo prazo do item 14.1, 
deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante 
a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 
14.3. As certidões expedidas pelos Órgãos da Administração fiscal e tributária emitidos e 
extraídos da internet, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 
dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 
apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  
14.4. O fornecimento do objeto licitado será conforme solicitação do Secretário de Obras e 
Serviços Urbanos. 
14.5. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
14.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para firmar a Ata de Registro de Preços, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após, cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no presente instrumento licitatório. 
15.2. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do 
Município, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Decreto Municipal nº 137/2013 e neste edital. 
15.3. A ata firmada com os licitantes fornecedores observará a minuta do anexo I, bem 
como dos Decretos Municipais n°. 35/2020 e 137/2013. 



15.4. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no 
subitem 15.2., é facultado à administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições, ou revogar o item específico ou o Registro de Preços. 
15.5. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer quando 
solicitado os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as condições mais favoráveis ao Município.  
15.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta do Município desde que devidamente comprovada 
a vantagem e autorizada pelo Município. 
15.7. O órgão e as entidades que não participaram do presente registro de preços, 
quando desejarem fazer uso de sua Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Município, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
15.8. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
15.9. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 15.6., 15.7. e 
15.8. não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços, podendo a adesão ser concedida até o seu 
quíntuplo, a diferente órgãos ou entidades Estaduais e Municipais. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.1. As obrigações do Contratado são as seguintes: 
a) Iniciar os serviços até 5 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início de 
Serviços, com,disponibilidade de mão de obra para prestar os serviços de forma 
ininterrupta. 
b)Entregar ao representante da CONTRATANTE, nos prazos determinados, os 
documentos necessários à medição dos serviços, assim como boletins de ocorrência que 
comprovem furtos, vandalismos ou acidentes de transito. 
c)Apresentar ao representante da CONTRATANTE, antes do início de suas atividades e 
quando houver qualquer alteração no quadro de funcionários, relação do pessoal que irá 
prestar os serviços objeto da contratação;  
d)Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, 
hospedagem, diárias, alimentação, bem como de outros benefícios previstos na 
legislação;  
e)Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes 
de acidentes de que venham a serem vítimas seus empregados, quando em serviço;  
f) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas 
e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais vigentes durante a 
execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que 
lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e da execução dos serviços previstos;  



g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, mesmo que não caracterizada a má fé, o dolo, a negligência ou a 
imperícia profissional de seus funcionários durante os serviços.  
h) Comunicar por escrito à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato anormal ou 
dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia útil 
subsequente à ocorrência;  
i) Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de 
forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento 
com os servidores da CONTRATANTE e com os munícipes.  
j) Permitir que a CONTRATANTE fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, ficando-lhe assegurado o direito de aceitá-los ou não.  
k) Proceder à substituição do profissional que não demonstre possuir as habilidades 
indispensáveis à execução das tarefas ou revele comportamento inconveniente ou 
insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos que lhe forem confiados, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da CONTRATANTE.  
l) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou 
total dos trabalhos, por culpa a si imputável.  
m) Comprometer-se a cumprir todas as condições gerais de segurança e medicina do 
trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 
CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em vigor.  
n) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer documentos dos 
profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação;  
o)Registrar os boletins de ocorrência policial (BO) de todo evento de furto, vandalismo 
ou abalroamento, sem nenhum custo para a CONTRATANTE; 
p) Os erros de execução deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de comunicação feita pela CONTRATANTE, à 
exceção dos serviços em produção cujo prazo será definido no acordo de nível de 
serviço;  
q) O prazo de garantia de cada serviço executado através desta contratação será de um 
ano, contado a partir da execução, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 
r)Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos serviços 
executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, 
sem custos adicionais para a CONTRATANTE;  
s) A inadimplência da empresa contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
desta contratação; 
t) Os equipamentos de sinalização provisória e procedimentos necessários para garantir 
a segurança de motoristas, pedestres e da equipe será de responsabilidade da 
CONTRATADA 
u) responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos e/ou 
ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionada judicialmente por 
funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará sua defesa, 
denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta se compromete em 
requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se ao final de 
qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa Licitante, 
deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela sentença 



ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser rescindido 
automaticamente. 
v) responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais necessários à execução dos 
serviços, utilizando materiais adequados e com qualidade garantida, conforme 
especificações de projeto. 
 
17. DO CONTRATO  
17.1 – A Licitante vencedora que não possuir inscrição no CREA/RS,  deverá apresentar 
por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços o visto do CREA/RS, sob pena de 
aplicação das sanções e penalidades previstas no item 18 do Edital. 

 
18 –  PENALIDADES 
18.1 Na aplicação das sanções e penalidades previstas nos incisos abaixo, com fulcro nos 
arts. 86, 87 e 88 da lei de licitações 8.666/93,  devem ser consideradas as seguintes 
circunstâncias: a natureza e a gravidade da infração contratual; os danos que o 
cometimento da infração ocasionar ao serviço e aos usuários; a vantagem auferida em 
virtude da infração; as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; os antecedentes da 
contratada. 
I-A recusa injustificada da assinatura do contrato será considerado como 
inadimplemento total do contrato e as penalidades a ser aplicadas são as previstas no 
inciso III, no que couber;  
II –O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, no valor correspondente a 0,33% do valor do contrato, por dia de atraso, limitado 
a 20 dias, sob pena de, ultrapassado esse prazo, caracterização de inadimplemento total 
do objeto do contrato, autorizando a aplicação de penalidades previstas no inciso III. 
a) a multa a que alude este inciso II não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta clausula, 
dependendo do dano causado ao interesse público. 
b) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado. 
III - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência por instrumento formal, firmada pelo fiscal do contrato; 
b) multa em valor equivalente a 20% do valor do contrato; quando o inadimplemento 
por total e multa em valor equivalente a 10% do valor do contrato quanto o 
inadimplemento por parcial, independente do percentual já concluído do contrato. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo a ser arbitrado pela administração considerado o disposto no 
parágrafo 1°, não superior a 2 (dois) anos; 
d) considerando a gravidade das consequências do inadimplemento do contrato, poderá 
a administração declarar a inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 



§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2o  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  do inciso III poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o  A sanção estabelecida na alínea “d”, do inciso III prevista nesta cláusula é de 
competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.      
§ 4º: As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso III poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por este 
instrumento e pela lei de licitações: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
§ 5º: a aplicação das sanções e penalidades aqui previstas não exime a contratada de  
responder por perdas e danos que causar a administração em razão de conduta ilícita 
praticada. 
 
19 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 As despesas decorrentes do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento vigente. 
 
20 – PAGAMENTO 
20.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, 
mediante apresentação da Nota Fiscal e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART - 
CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT – CAU) correspondente, 
acompanhada de planilha dos serviços prestados, bem como cópia da GFIP, 
comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos 
empregados da empresa que laborarem nos serviços licitados, com aprovação da 
Secretaria de Obras Públicas. 
20.2. Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS, prevista na Instrução 
Normativa Nº 971/2009, ou nova disposição que venha a substituí-los. 
20.3. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, 
devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto, e com a 
observância do estipulado no art. 5° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
20.4. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do 
licitante. 
20.5. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. Nenhum pagamento será efetuado à 
Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido 
imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a 
qualquer compensação; 
 



21 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
21.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico. 
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do 
órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, intimada a prestar esclarecimentos, 
caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro. 
21.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de dois (2) dias úteis; 
21.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
22 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
22.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, 
da Lei nº 8.666/93. 
22.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
22.5. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do LICITANTE para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
22.6. O Município de Ivoti reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
22.7. Integram este Edital:    
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Memorial Descritivo; 
Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 
Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V - Modelo de Pedido de Realinhamento de Preços 
21.8. O Edital e demais documentos pertinentes a esta licitação encontram-se à 
disposição no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações na 
Prefeitura Municipal de Ivoti - Fone: (51) 3563-8800, durante o horário de expediente: 
segunda a sexta-feira das 10h as 17h. 

Ivoti, 15 de julho de 2021. 
 
 

 MARTIN CESAR KALKMANN 
     Prefeito Municipal 

 
 

                                 Ciente em 15.07.2021: Tomas Baumgarten Rost   
                       Procurador - OAB/RS 059.666 



                                       ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 – EDITAL Nº 146/2021 
                        
         RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
 
 

 OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de restauração de 

pavimentação asfáltica em vias públicas do Município, através da remoção da camada 
danificada e aplicação de camada nova com concreto asfáltico. 

 
1.1. Todo o material necessário para a preparação da base e pavimentação será 

fornecido pela CONTRATADA, devendo as vias serem entregues prontas para uso. 
1.2 A remoção e destinação dos resíduos da camada danificada será realizada pela 

CONTRATADA. 
1.3. Os equipamentos e ferramentas necessárias para realização dos serviços serão 

de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

2. OBJETIVO GERAL 
Em razão da necessidade de contratação de serviços para restauração de 

pavimentação asfáltica em vias públicas do Município, devido a intervenções da 
Secretaria de Obras para a execução de serviços na rede de drenagem pluvial e 
manutenções necessárias devido ao desgaste e deterioração da camada de rolamento. 
 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO 
O vencedor do certame deverá executar os serviços nos locais determinados 

dentro do território Municipal, sem custo algum de deslocamento por parte da 
CONTRATANTE. 
 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
A empresa vencedora, após a conclusão do processo licitatório, aguardará a 

assinatura do contrato e a emissão da Ordem de Serviço para iniciar os trabalhos 
solicitados, pelo preço proposto em certame licitatório. O Município fiscalizará os 
serviços e, ocorrendo a aprovação, a empresa CONTRATADA poderá emitir nota fiscal 
do trecho concluído e aprovado, para poder receber o pagamento acordado. O número 
de funcionários à disposição para execução do contrato da obra é de inteira 
responsabilidade da empresa vencedora do certame. 

 
5. METODOLOGIA 
5.1. Todos os serviços previstos e descritos no presente processo licitatório 

deverão ter o acompanhamento e aprovação da Administração Municipal, através da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

5.2. Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas 
prontamente todas as reclamações pertinentes que porventura surjam durante a 
execução do contrato. 

5.3. A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato. 



 
6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a 

partir da data da publicação da respectiva Ata. 
 
7. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, 

mediante apresentação da Nota Fiscal e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART - 
CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT – CAU) correspondente, 
acompanhada de planilha dos serviços prestados, bem como cópia da GFIP, 
comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos 
empregados da empresa que laborarem nos serviços licitados, com aprovação da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha 
sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere 
direito a qualquer compensação. 
 

8. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
8.1. Os preços deverão ser expressos em reais. 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” 
da Lei 8.666/93. 

8.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada 
deverá solicitar formalmente à Prefeitura de Ivoti, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à procuradoria jurídica do Município para o devido parecer. 

 
9. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
As despesas decorrentes do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente. 
 

10. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS 
Será cancelado o  item que mesmo após a etapa de lances, apresentar valor 

superior ao orçado pelo município. 
O cálculo da despesa foi efetuado com base na referência do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI. 
No valor apresentado deverá estar incluso todas as taxas, impostos ou quaisquer 

outros encargos que recaiam sobre o objeto. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA  
11.1.As obrigações da CONTRATADA são as seguintes: 
a) Iniciar os serviços em até 5 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início 

de Serviços, com disponibilidade de mão de obra para prestar os serviços de forma 
ininterrupta; 



b) Entregar ao representante da CONTRATANTE, nos prazos determinados, os 
documentos necessários à medição dos serviços, assim como boletins de ocorrência que 
comprovem furtos, vandalismos ou acidentes de trânsito; 

c) Apresentar ao representante da CONTRATANTE, antes do início de suas 
atividades e quando houver qualquer alteração no quadro de funcionários, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da contratação;  

d) Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em 
serviço, hospedagem, diárias, alimentação, bem como de outros benefícios previstos na 
legislação;  

e) Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as 
decorrentes de acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados, quando em 
serviço; 

f) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os 
impostos, taxas e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais 
vigentes durante a execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato e da execução dos serviços previstos;  

g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, mesmo que não caracterizada a má fé, o dolo, a 
negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários durante os serviços; 

h) Comunicar por escrito à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato 
anormal ou dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia 
útil subsequente à ocorrência;  

i) Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de 
trabalho, de forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu 
relacionamento com os servidores da CONTRATANTE e com os munícipes;  

j) Permitir que a CONTRATANTE fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços contratados, ficando-lhe assegurado o direito de aceitá-los ou não; 

k) Proceder a substituição do profissional que não demonstre possuir as 
habilidades indispensáveis à execução das tarefas ou revele comportamento 
inconveniente ou insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos que lhe forem 
confiados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da CONTRATANTE;  

l) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial 
ou total dos trabalhos, por culpa a si imputável;  

m) Comprometer-se a cumprir todas as condições gerais de segurança e medicina 
do trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 
CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em vigor; 

n) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer 
documentos dos profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação;  

o) Registrar os boletins de ocorrência policial (BO) de todo evento de furto, 
vandalismo ou abalroamento, sem nenhum custo para a CONTRATANTE; 

p) Os erros de execução deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de comunicação feita pela 
CONTRATANTE, à exceção dos serviços em produção cujo prazo será definido no 
acordo de nível de serviço;  



q) O prazo de garantia de cada serviço executado através desta contratação será 
de um ano, contado a partir da execução, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 

r) Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos 
serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 
realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;  

s) A inadimplência da empresa contratada, com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá 
onerar o objeto desta contratação; 

t) Os equipamentos de sinalização provisória e procedimentos necessários para 
garantir a segurança de motoristas, pedestres e da equipe será de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

u) Responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos 
e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionado 
judicialmente por funcionários e/ou prestadores de serviço da empresa Licitante, fará 
sua defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta se 
compromete em requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se 
ao final de qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa 
Licitante, deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela 
sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser 
rescindido automaticamente; 

v) Responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais necessários à execução dos 
serviços, utilizando materiais adequados e com qualidade garantida, conforme 
especificações de projeto. 
 

12. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
PLANILHA DE PREÇOS BASE 

Item Descrição Un 
Quant
Mín 
Anual 

Quant
Máx 
Anual 

Valor 
Unit. 

VALOR 
TOTAL 

% 
MAT 
% MO 

1 

Contratação de serviços 
para restauração de 
pavimentação asfáltica de 
vias com remoção de 
camada danificada e 
aplicação de camada nova 
com concreto asfáltico 
usinado a quente – CAUQ, 
incluindo o reforço da base 
com brita graduada. 
Inclui material, mão de obra 
e equipamentos 
necessários. 
SINAPI 
96001+96396+100974+95875
+96402+95995+102332 

M² 1.500 10.000 
R$ 
95,00 

R$ 
950.000,00 

MAT 
86,34% 
 
 
MO 
13,66% 



Observações: 
 Os valores propostos deverão contemplar todos os custos com materiais, 

equipamentos, ferramentas e mão de obra, bem como despesas com alimentação e 
deslocamento que serão necessários para prestação dos serviços. 

 Foi montada uma composição própria considerando itens com referência na 
base de preços SINAPI desonerados – referência MAIO/2021. 

 Foi considerado BDI de 25,56% nos valores apresentados. 
 

TABELA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CONSIDERADOS 
 

Item Descrição 
Valor 
Unit. 

1 

Restauração de Pavimentação Asfáltica: 
 
SINAPI 96001 – Serviço de fresagem para remoção de camada 
danificada. 
 
SINAPI 96396 – Execução e compactação de base de brita graduada – 
espessura considerada de 15 cm. 
 
SINAPI 100974 – Carga, manobra e descarga de material granular. 
 
SINAPI 95875 – Transporte de material granular. DMT considerada de 
15 km. 
 
SINAPI 96402 – Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica. 
 
SINAPI 95995 – Execução de concreto asfáltico – espessura considerada 
de 5 cm. 
SINAPI 102332 – Transporte material asfáltico. DMT considerada de 20 
km. 
 

R$ 95,00 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Os documentos exigidos como forma de comprovação de qualificação técnica são 

os seguintes: 
13.1 Comprovante e declaração de disponibilidade de pessoal capacitado, 

ferramentas e equipamentos necessários para execução das atividades previstas no termo 
de referência e disponibilidade para executar o serviço em horários extraordinários, 
sábados, domingos e feriados; 

13.2A empresa licitante deverá apresentar a Licença de Operação (LO), expedida 
pelo órgão ambiental competente para usina de asfalto própria, ou a autorização para 
uso de usina de terceiros, juntamente com a LO desta; 

13.3 Prova de Inscrição e Regularidade junto ao CREA ou CAU, em nome da 
Pessoa Jurídica licitante, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras 
regiões, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do Sul, deverão receber o 
visto do CREA/RS (Resolução nº. 266/97, artigo 4º., CONFEA); 



13.4Prova de Inscrição e Regularidade junto ao CREA ou CAU, em nome da 
Pessoa Física Responsável Técnico, sendo que os certificados expedidos por Conselhos 
de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do Sul, deverão 
receber o visto do CREA/RS (Resolução nº. 266/97, artigo 4º., CONFEA); 

13.5 Prova de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante, no caso de 
empregado – anexar cópia autenticada da CTPS; no caso de sócio – anexar cópia do 
Contrato Social e alterações; no caso de contratado – anexar contrato de prestação de 
serviços; 

13.6 Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, do Responsável Técnico da 
licitante devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove que o mesmo tenha executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, execução de serviço 
de características semelhantes com o objeto desta Licitação. 
 
                     Ivoti, RS, 06 de julho de 2021. 
 
 
   Lucas Conrado Abreu Tartarelli 
                                                                                    Engenheiro Civil - CREA RS 228864 
 
 
 
Departamento de Planejamento Urbano 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II –MEMORIAL DESCRITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 –EDITAL Nº 146/2021 

 
RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 
 

 1. Apresentação: 
 O presente Memorial Descritivo visa estabelecer os critérios e padrões utilizados 
para os serviços de restauração de pavimentação asfáltica em diversas ruas e avenidas 
do Município de Ivoti / RS. Todos os procedimentos e padrões obedecem aos critérios 
mínimos exigidos pelas normas da ABNT. 
 
 2. Justificativa: 
 A ação do tráfego ao longo do tempo e as variações climáticas, principalmente no 
período de chuvas, provocam a deterioração dos pavimentos asfálticos, exigindo 
contínua manutenção através de serviços de conservação viária. Como os recursos 
orçamentários nem sempre atendem todas as obras programadas, a execução de serviços 
em ruas de menor tráfego acaba por ser protelada e as camadas de rolamento entram em 
fase de desagregação mais acentuada. O agravamento progressivo de defeitos como 
irregularidades longitudinais, fendas, afundamentos, corrugações, exsudação e desgaste 
superficial podem comprometer significativamente a segurança de motoristas e 
pedestres. Desta forma, faz-se necessária a restauração dos trechos deteriorados. 
 O presente Memorial Descritivo visa garantir o uso de materiais e técnicas 
apropriadas, objetivando que o resultado final obtenha a durabilidade e qualidade 
aceitáveis. 
 
 3. Materiais e Equipamentos: 
 Todos os materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços serão 
fornecidos pela CONTRATADA e estão incluídos nos valores apresentados. 
 
 4. Sinalização provisória: 
 A CONTRATADA deverá prover o local da obra com a sinalização de trânsito 
provisória necessária, através do isolamento da via com a disposição de cavaletes, cones, 
placas, iluminação e demais equipamentos visando a segurança dos pedestres e 
motoristas durante o período de execução dos trabalhos. 
 
 5. Execução: 
 5.1 Remoção camada danificada: 
 A camada de revestimento asfáltico deteriorada será removida através do 
processo de fresagem mecanizada ou de forma manual, removendo todo o trecho 
danificado e realizando cortes e aberturas preferencialmente regulares. 
 
 5.2 Recuperação da base: 
 A camada de base deve ser vistoriada para avaliar a sua recuperação conforme a 
necessidade. Como reparo padrão, foi adotada a remoção superficial da camada de base 



granular, o preenchimento com base de brita graduada simples (faixa granulométrica 
padrão) com 10 a 15 cm de espessura e a sua compactação, mantendo o nivelamento 
correto para a execução da camada de concreto asfáltico usinado a quente – CAUQ. 
 A compactação da camada de brita graduada deverá ser realizada com rolo 
compactador com cilindro metálico liso, sempre das bordas para o centro, utilizando o 
teor de umidade ótima definido em ensaio de compactação e grau de compactação igual 
ou superior a 100%. Áreas de difícil acesso ou com impossibilidade de passagem do rolo, 
deverão ser compactados manualmente. 
 
 5.3 Limpeza: 
 A limpeza do trecho a ser recuperado deve ser executada de modo a remover 
todos os agregados soltos e outras substâncias que possam comprometer a aderência da 
massa asfáltica na cavidade existente. É recomendado que se providencie esta limpeza 
através do uso de vassourões, vassouras mecânicas e/ou máquinas sopradoras. 
  
 5.4 Revestimento asfáltico: 
 Após a limpeza, deverá ser aplicada sobre a superfície do trecho a ser recuperado 
a pintura de ligação com emulsão asfáltica, objetivando promover a aderência entre o 
concreto asfáltico e a camada de base de brita graduada. O transporte do material que 
será utilizado na pintura de ligação a partir do local de estocagem ou fabricação até os 
pontos de aplicação ficará sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 Em seguida será procedida a aplicação do revestimento com concreto asfáltico 
usinado a quente, com espessura compactada final de 5 cm. A camada de rolamento será 
executada com a utilização da vibroacabadora de asfalto, que realiza a aplicação, 
nivelamento e pré-compactação do concreto asfáltico. Posteriormente, o rolo 
compactador também é utilizado para finalizar a compactação da camada. 
 Para o espalhamento de concreto asfáltico, deverão ser utilizados caminhões 
basculantes, com carrocerias metálicas, herméticas, lisas e limpas, e vibroacabadoras de 
asfalto. Os carros distribuidores do material betuminoso devem ser providos de 
tacômetro, calibradores e termômetros em locais de fácil acesso, e, ainda, disporem de 
um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 
Para a compactação do revestimento asfáltico deverão ser utilizados rolo pneumático de 
pressão variável, autopropulsores dotados de pneus que permitam a calibragem de 35 a 
120 libras por pol², e rolo de ferro liso para acabamento, com variação de peso entre 5 e 
10 toneladas. 
 Não será permitida a execução dos serviços durante os dias de chuva, e o material 
betuminoso não deve ser aplicado em superfícies molhadas. Além disso, nenhuma 
mistura asfáltica deverá ser aplicada quando a temperatura ambiente for inferior a 10°C. 
A temperatura de aplicação do material betuminoso deverá ser determinada para cada 
tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade para o espalhamento. 
 A compactação deve começar pelos bordos e progredir para o eixo, nos trechos 
em tangente e, nas curvas deverá progredir sempre do bordo mais baixo para o bordo 
mais alto. Devem ser observados cuidados na rolagem, como ao mudar o sentido de 
deslocamento do rolo, realizando de forma vagarosa e suave, e não permitir o 
estacionamento do rolo sobre a mistura quente. O início de compactação deverá ser com 
rolo pneumático a baixa pressão para que se obtenha a densidade de projeto o mais 



rápido possível. Quando a massa não mais se deformar com a rolagem, faz-se o 
acabamento com rolo de ferro liso. 
 A compactação da junta longitudinal se realiza com rolo de ferro liso, 
imediatamente após o espalhamento da camada, com o rolo se deslocando 
longitudinalmente, apoiando-se sobre a camada anteriormente executada, e cobrindo 
somente uma faixa de 15 cm de largura da nova camada. 
 Ao término da jornada de trabalho deve-se prever a execução da junta 
transversal, que poderá ser com a utilização de um sarrafo com a mesma altura da 
camada compactada, devendo ser removido após a rolagem. 
 O trânsito pode ser permitido, sob controle, após a finalização da compactação da 
camada final. No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deve ser aberto ao 
trânsito, até que o material betuminoso tenha secado e que os agregados não sejam mais 
arrancados pelos veículos. De 5 a 10 dias após abertura ao trânsito, deverá ser feita uma 
varredura dos agregados não fixados pelo ligante. 
  
 6. Controle: 
 Para controle da aplicação do concreto asfáltico, deve ser realizada uma descarga 
de 15 a 30 segundos, para que se possa verificar a uniformidade da distribuição. Esta 
descarga pode ser efetuada fora da pista ou na própria pista, quando o carro distribuidor 
estiver dotado de uma calha, colocada abaixo da barra, para recolher o ligante 
betuminoso. 
 Deverá haver controle rígido também quanto a temperatura de chegada da 
mistura no canteiro de obras, de modo que a aplicação do material betuminoso seja 
efetuada sempre na faixa de 120ºC. 
 O controle geométrico deverá constar de uma verificação do acabamento da 
superfície. Esta será feita com duas réguas, uma de 1,00 m e outra de 3,00 m de 
comprimento, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada. A variação 
da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder 0,5 cm, quando 
verificada com qualquer das duas réguas. 
 
 7. Limpeza da Obra: 
 Ficará a cargo da empresa contratada a remoção e destinação adequada dos 
resíduos gerados e a limpeza completa da obra, devendo entregar os serviços com o 
trecho recuperado pronto para o tráfego. 
 

Ivoti, RS, 06 de julho de 2021. 
 

 
Lucas Conrado Abreu Tartarelli 

Engenheiro Civil - CREA RS 228864 
Departamento de Planejamento Urbano 

Município de Ivoti / RS 
 

 
 
 
 



ANEXO III  -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2021 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 18/2021 – EDITAL Nº 146/2021 
 

Aos ... dias do mês de .. de 2021, nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVOTI, situada na Av. Presidente Lucena, n° 3527, bairro Centro em 
Ivoti/RS, CEP 93900-000, procedeu-se a abertura da licitação pública instaurada pelo 
MUNICÍPIO DE IVOTI, instituição de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
88.254.909/0001-17, com sede na Av. Presidente Lucena, 3527, Centro no Município de 
Ivoti, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARTIN CESAR 
KALKMANN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9°, da Lei Municipal 
n°2748/2013, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e conforme os Decretos Municipais nº 35/2020, de 15 de abril de 
2021 e 137/2013, de 04/10/2013, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico  n° 18/2021, registrada na Ata de Julgamento de Preços, homologada 
em __/__/2021, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais 
vantajosos,  para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
restauração de pavimentação asfáltica em vias públicas do Município, através da 
remoção da camada danificada e aplicação de camada nova com concreto asfáltico. Todo 
o material necessário para a preparação da base e pavimentação será fornecido pela 
CONTRATADA, devendo as vias serem entregues prontas para uso. A remoção e 
destinação dos resíduos da camada danificada será realizada pela CONTRATADA.  Os 
equipamentos e ferramentas necessárias para realização dos serviços serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
        CLÁUSULA I - OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços do(s) item(ns) 
abaixo discriminados da empresa vencedora: 

Item Descrição 
Quant. 
min 

Quant. 
max. 

Vl unit  
total % Mat 

% MO 
 
 

Parágrafo Único: A existência de preços registrados não implicará em contratações ou 
aquisições que dele poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa a licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

 
       CLÁUSULA II – PREÇO 
       
       O valor total dos objetos acima é de R$ ............. (....). 

§1°. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-
de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de 
material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
neste Edital. 
§2°: O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta. 



    
         CLÁUSULA III - REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS 

Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo 
IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (doze) meses a contar da data da 
apresentação da proposta. 
§1°. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
§2°. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado poderá solicitar o 
realinhamento dos preços vigentes através de solicitação formal à Comissão de 
Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
equipamentos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
§3°. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
§4°. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de 
preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer 
substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 
aquisição pelo menor preço. 
§5°. O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: 
Processo protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ivoti e 
encaminhamento ao Departamento de Licitações e Contratos e à Comissão de Licitações, 
com todos os documentos de que trata o § 2°., da Cláusula Terceira. 
§6°. Independentemente do disposto no §2°. da Cláusula Terceira a Comissão poderá, na 
vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa 
do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa do 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da publicação na Imprensa Oficial. 

 
         CLÁUSULA IV - PRAZOS 

O fornecedor classificado em 1º. (primeiro) lugar nos preços registrados, poderá ser 
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município de Ivoti. 
§1°. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado 
da assinatura da presente ata. 
 

        CLÁUSULA V – PAGAMENTOS 
        O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, mediante 

apresentação da Nota Fiscal e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART - CREA) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT – CAU) correspondente, acompanhada de 
planilha dos serviços prestados, bem como cópia da GFIP, comprovante do recolhimento 
das contribuições devidas ao INSS relativo aos empregados da empresa que laborarem 
nos serviços licitados, com aprovação da Secretaria de Obras Públicas. 



20.2. Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS, prevista na Instrução 
Normativa Nº 971/2009, ou nova disposição que venha a substituí-los. 
20.3. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, 
devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto, e com a 
observância do estipulado no art. 5° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
20.4. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do 
licitante. 
20.5. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha 
sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere 
direito a qualquer compensação. 
Os pagamentos dos serviços advindos dos acréscimos previstos no art. 65, da Lei n° 
8.666/93, em sua redação atual, serão efetuados nas mesmas condições contratuais sobre 
os valores apresentados nas respectivas propostas. 
A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas 
contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
As obrigações decorrentes do fornecimento de serviços constantes do registro de preços 
a serem firmadas entre o MUNICÍPIO DE IVOTI e o FORNECEDOR são formalizadas 
através desta Ata, observadas as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na 
legislação vigente. 
§1°. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar a Ata no prazo e condições estabelecidas, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 
preço, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei 8.666/93. 
§2°. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas 
as condições do Edital e o preço registrado. 
 
CLÁUSULA VI - FORNECIMENTO E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
O objeto e/ou serviço será recebido provisoriamente pelo responsável pela fiscalização 
ou por servidor designado pela Administração para recebimento do objeto contratado. 
§1°. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido por servidor designado pela 
Administração. 
§2º. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 03 (três) 
dias úteis, contado do recebimento provisório. 
§3°. Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de até 24 horas, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, nos Decretos Municipais 35/2020 e 137/2013, na Lei 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). 
§4º. Os serviços, deverão ser realizadas no prazo estabelecido na Cláusula Quarta, § 2°., 
contado do recebimento do pedido. 



§5°. O prazo estabelecido no parágrafo quarto, da Cláusula Sétima, poderá ser 
prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
§6º. As quantidades dos serviços que vierem a ser prestados deverão ser descritos em 
planilha clara e sucinta, viabilizando a correta fiscalização e localização dos serviços 
prestados. A ordem de serviço só será emitida dentro do prazo de validade do registro 
de preço correspondente a um ano, contado da data de publicação da ata final. 
§7º. O Fornecedor deverá elaborar planilha com a descrição dos serviços prestados, 
especificando a data, o local, e as metragens dos serviços realizados. 
 

         CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Na aplicação das sanções e penalidades previstas nos incisos abaixo, com fulcro nos arts. 
86, 87 e 88 da lei de licitações 8.666/93, devem ser consideradas as seguintes 
circunstâncias: a natureza e a gravidade da infração contratual; os danos que o 
cometimento da infração ocasionar ao serviço e aos usuários; a vantagem auferida em 
virtude da infração; as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; os antecedentes da 
contratada. 
I-a recusa injustificada da assinatura do contrato será considerado como 
inadimplemento total do contrato e as penalidades a ser aplicadas são as previstas no 
inciso III, no que couber;  
II-O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
no valor correspondente a 0,33% do valor do contrato, por dia de atraso, limitado a 20 
dias, sob pena de, ultrapassado esse prazo, caracterização de inadimplemento total do 
objeto do contrato, autorizando a aplicação de penalidades previstas no inciso III. 
a) a multa a que alude este inciso II não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta clausula, 
dependendo do dano causado ao interesse público. 
b) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado. 
III - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência por instrumento formal, firmada pelo fiscal do contrato; 
b) multa em valor equivalente a 20% do valor do contrato; quando o inadimplemento 
por total e multa em valor equivalente a 10% do valor do contrato quanto o 
inadimplemento por parcial, independente do percentual já concluído do contrato. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo a ser arbitrado pela administração considerado o disposto no 
parágrafo 1°, não superior a 2 (dois) anos; 
d) considerando a gravidade das consequências do inadimplemento do contrato, poderá 
a administração declarar a inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 



§ 2o  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  do inciso III poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o  A sanção estabelecida na alínea “d”, do inciso III prevista nesta cláusula é de 
competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.      
§ 4º: As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso III poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por este 
instrumento e pela lei de licitações: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
§ 5º: a aplicação das sanções e penalidades aqui previstas não exime a contratada de  
de responder por perdas e danos que causar a administração em razão de conduta ilícita 
praticada 

 
         CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1.Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 
8.666/93. 
2.Caso o MUNICÍPIO não se utilize de prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem 
prejuízo da incidências das sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). 
3.A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas 
no art. 79 da Lei 8.666/93. 
4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos arts. 77 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes 
hipóteses: 
I – pelo  MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços; 
b) o FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não 
tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da 
justificativa pela Administração; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 



f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
II - pelo FORNECEDOR, quando: 
a) mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado 
definitivamente de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao Registro de Preços. 
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos 
no inciso I do item 1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-
se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 
e) A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o 
desobriga do fornecimento dos equipamentos, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na cláusula VIII, 
desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços. 
 
CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COM 
PREÇOS REGISTRADOS 
Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar competência.  
 
CLÁUSULA XI – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 
de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos equipamentos no local onde 
estiver sendo executado o objeto do contrato: 
a)greve geral; 
b)calamidade pública; 
c)interrupção dos meios de transporte; 
d)condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e  
e)outros casos que se enquadram no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 
Brasileiro (Lei n°. 10.406/2002).  
Parágrafo Único: Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de 
força maior, o fato deverá ser comunicado ao Municipio, até 24 horas após a ocorrência, 
devidamente justificados pela contratada.  
 
CLÁUSULA XII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 As obrigações da Contratado são as seguintes: 
a) Iniciar os serviços até 5 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início de 

Serviços, com,disponibilidade de mão de obra para prestar os serviços de forma 
ininterrupta. 



b)Entregar ao representante da CONTRATANTE, nos prazos determinados, os 
documentos necessários à medição dos serviços, assim como boletins de ocorrência 
que comprovem furtos, vandalismos ou acidentes de transito. 

c)Apresentar ao representante da CONTRATANTE, antes do início de suas atividades e 
quando houver qualquer alteração no quadro de funcionários, relação do pessoal 
que irá prestar os serviços objeto da contratação;  

d)Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, 
hospedagem, diárias, alimentação, bem como de outros benefícios previstos na 
legislação;  

e)Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes 
de acidentes de que venham a serem vítimas seus empregados, quando em serviço;  

f) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas 
e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais vigentes 
durante a execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato e da execução dos serviços previstos;  

g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, mesmo que não caracterizada a má fé, o dolo, a negligência ou a 
imperícia profissional de seus funcionários durante os serviços.  

h) Comunicar por escrito à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato anormal ou 
dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia útil 
subsequente à ocorrência;  

i) Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de 
forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu 
relacionamento com os servidores da CONTRATANTE e com os munícipes.  

j) Permitir que a CONTRATANTE fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, ficando-lhe assegurado o direito de aceitá-los ou não.  

k) Proceder à substituição do profissional que não demonstre possuir as habilidades 
indispensáveis à execução das tarefas ou revele comportamento inconveniente ou 
insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos que lhe forem confiados, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da CONTRATANTE.  

l) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou 
total dos trabalhos, por culpa a si imputável.  

m) Comprometer-se a cumprir todas as condições gerais de segurança e medicina do 
trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 
CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em vigor.  

n) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer documentos dos 
profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação;  

o)Registrar os boletins de ocorrência policial (BO) de todo evento de furto, vandalismo 
ou abalroamento, sem nenhum custo para a CONTRATANTE; 

p) Os erros de execução deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de comunicação feita pela CONTRATANTE, 
à exceção dos serviços em produção cujo prazo será definido no acordo de nível de 
serviço;  

q) O prazo de garantia de cada serviço executado através desta contratação será de um 
ano, contado a partir da execução, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 



r)Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos serviços 
executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 
realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;  

s) A inadimplência da empresa contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá 
onerar o objeto desta contratação; 

t) Os equipamentos de sinalização provisória e procedimentos necessários para garantir 
a segurança de motoristas, pedestres e da equipe será de responsabilidade da 
CONTRATADA 

u) responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos e/ou 
ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionada judicialmente 
por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará sua defesa, 
denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta se compromete em 
requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se ao final de 
qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa Licitante, 
deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela 
sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser 
rescindido automaticamente. 

v) responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais necessários à execução dos 
serviços, utilizando materiais adequados e com qualidade garantida, conforme 
especificações de projeto. 

 
CLÁUSULA XIII - DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Ivoti/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por 
mais privilegiados que possam ser. 
Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor 
e forma, na presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.                                                                      
 
 
Ivoti, _____ de _____________ de 2021. 
______________________________________________________ 
Razão Social: 
CNPJ: . 
Endereço:   
CEP: . 

         Representada por: 
         CPF: 

______________________________________________________ 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOTI 
CNPJ: 88.254.909/0001-17 
Endereço: Av. Presidente Lucena, 3527 
Bairro Centro 
Ivoti/RS 
CEP 93900-000 
Representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARTIN CESAR KALKMANN 



ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº/2021 
                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 – EDITAL Nº 146/2021 

                    
 
O MUNICÍPIO DE IVOTI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida 
na Av. Presidente Lucena, 3527, em Ivoti/RS, com CNPJ nº 88.254.909/0001-17, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARTIN CESAR KALKMANN, ora 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa ........, 
representada por seu Sócio Gerente, Sr. ........, sediada na Rua ......, em ............, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ....., de ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam firmar 
o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às 
normas da Lei nº 8.666/93, regulamentada pela Lei nº 8.883/94, bem como ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 18/2021: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de restauração de 
pavimentação asfáltica em vias públicas do Município, através da remoção da camada 
danificada e aplicação de camada nova com concreto asfáltico.   
 
Item Quant.  Descrição   Valor 

Unit. 
Total % MAT 

% MO 
      

Parágrafo Primeiro - Todo o material necessário para a preparação da base e 
pavimentação será fornecido pela CONTRATADA, devendo as vias serem entregues 
prontas para uso.  
Parágrafo Segundo - A remoção e destinação dos resíduos da camada danificada será 
realizada pela CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro – Os equipamentos e ferramentas necessárias para realização dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto- Os serviços deverão atender a todas as especificações constantes do 
Termo de Referência e Memorial Descritivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor total de R$ ...... 
(........).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

          O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, 
mediante apresentação da Nota Fiscal e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART - 
CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT – CAU) correspondente, 
acompanhada de planilha dos serviços prestados, bem como cópia da GFIP, 
comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos 
empregados da empresa que laborarem nos serviços licitados, com aprovação da 
Secretaria de Obras Públicas. 
Parágrafo Primeiro - Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS, 
prevista na Instrução Normativa Nº 971/2009, ou nova disposição que venha a substituí-
los. 



Parágrafo Segundo - Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das 
notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto, e com 
a observância do estipulado no art. 5° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado através de depósito bancário de 
titularidade da contratada. 
Parágrafo Quarto -  Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o 
prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. Nenhum pagamento será 
efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe 
tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação; 
Parágrafo Quinto -  Os pagamentos dos serviços advindos dos acréscimos previstos no 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, em sua redação atual, serão efetuados nas mesmas condições 
contratuais sobre os valores apresentados nas respectivas propostas. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de vigência deste contrato será de ... meses, a contar da Ordem de Início dos 
Serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Compromete-se a CONTRATADA manter-se, durante todo o prazo do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como nas condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
São Obrigações da CONTRATADA: 
a) Iniciar os serviços até 5 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início de 
Serviços, com,disponibilidade de mão de obra para prestar os serviços de forma 
ininterrupta. 
b)Entregar ao representante da CONTRATANTE, nos prazos determinados, os 
documentos necessários à medição dos serviços, assim como boletins de ocorrência que 
comprovem furtos, vandalismos ou acidentes de transito. 
c)Apresentar ao representante da CONTRATANTE, antes do início de suas atividades e 
quando houver qualquer alteração no quadro de funcionários, relação do pessoal que irá 
prestar os serviços objeto da contratação;  
d)Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, 
hospedagem, diárias, alimentação, bem como de outros benefícios previstos na 
legislação;  
e)Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes 
de acidentes de que venham a serem vítimas seus empregados, quando em serviço;  
f) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas 
e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais vigentes durante a 
execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que 
lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e da execução dos serviços previstos;  



g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, mesmo que não caracterizada a má fé, o dolo, a negligência ou a 
imperícia profissional de seus funcionários durante os serviços.  
h) Comunicar por escrito à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato anormal ou 
dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia útil 
subsequente à ocorrência;  
i) Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de 
forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento 
com os servidores da CONTRATANTE e com os munícipes.  
j) Permitir que a CONTRATANTE fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, ficando-lhe assegurado o direito de aceitá-los ou não.  
k) Proceder à substituição do profissional que não demonstre possuir as habilidades 
indispensáveis à execução das tarefas ou revele comportamento inconveniente ou 
insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos que lhe forem confiados, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da CONTRATANTE.  
l) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou 
total dos trabalhos, por culpa a si imputável.  
m) Comprometer-se a cumprir todas as condições gerais de segurança e medicina do 
trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 
CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em vigor.  
n) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer documentos dos 
profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação;  
o)Registrar os boletins de ocorrência policial (BO) de todo evento de furto, vandalismo 
ou abalroamento, sem nenhum custo para a CONTRATANTE; 
p) Os erros de execução deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de comunicação feita pela CONTRATANTE, à 
exceção dos serviços em produção cujo prazo será definido no acordo de nível de 
serviço;  
q) O prazo de garantia de cada serviço executado através desta contratação será de um 
ano, contado a partir da execução, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 
r)Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos serviços 
executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, 
sem custos adicionais para a CONTRATANTE;  
s) A inadimplência da empresa contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
desta contratação; 
t) Os equipamentos de sinalização provisória e procedimentos necessários para garantir 
a segurança de motoristas, pedestres e da equipe será de responsabilidade da 
CONTRATADA 
u) responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos e/ou 
ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionada judicialmente por 
funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará sua defesa, 
denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta se compromete em 
requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se ao final de 
qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa Licitante, 
deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela sentença 



ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser rescindido 
automaticamente. 
v) responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais necessários à execução dos 
serviços, utilizando materiais adequados e com qualidade garantida, conforme 
especificações de projeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA: 
a) falir, entrar em concordata ou se dissolver; 
b) não cumprir qualquer das obrigações estipuladas; 
c) transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita 
do CONTRATANTE.  
Parágrafo Único – No caso de rescisão por um dos motivos prescritos nesta cláusula, a 
CONTRATADA receberá apenas os valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
Na aplicação das sanções e penalidades previstas nos incisos abaixo, com fulcro nos arts. 
86, 87 e 88 da lei de licitações 8.666/93, devem ser consideradas as seguintes 
circunstâncias: a natureza e a gravidade da infração contratual; os danos que o 
cometimento da infração ocasionar ao serviço e aos usuários; a vantagem auferida em 
virtude da infração; as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; os antecedentes da 
contratada. 
I-a recusa injustificada da assinatura do contrato será considerado como 
inadimplemento total do contrato e as penalidades a ser aplicadas são as previstas no 
inciso III, no que couber;  
II-O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
no valor correspondente a 0,33% do valor do contrato, por dia de atraso, limitado a 20 
dias, sob pena de, ultrapassado esse prazo, caracterização de inadimplemento total do 
objeto do contrato, autorizando a aplicação de penalidades previstas no inciso III. 
a) a multa a que alude este inciso II não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta clausula, 
dependendo do dano causado ao interesse público. 
b) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do respectivo contratado. 
III - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência por instrumento formal, firmada pelo fiscal do contrato; 
b) multa em valor equivalente a 20% do valor do contrato; quando o inadimplemento 
por total e multa em valor equivalente a 10% do valor do contrato quanto o 
inadimplemento por parcial, independente do percentual já concluído do contrato. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo a ser arbitrado pela administração considerado o disposto no 
parágrafo 1°, não superior a 2 (dois) anos; 
d) considerando a gravidade das consequências do inadimplemento do contrato, poderá 
a administração declarar a inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 



Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2o  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  do inciso III poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o  A sanção estabelecida na alínea “d”, do inciso III prevista nesta cláusula é de 
competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.      
§ 4º: As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso III poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por este 
instrumento e pela lei de licitações: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
§ 5º: a aplicação das sanções e penalidades aqui previstas não exime a contratada de  
responder por perdas e danos que causar a administração em razão de conduta ilícita 
praticada 
 
CLÁUSULA NONA 
A fiscalização da execução do objeto do Contrato, ficará à cargo do responsável técnico, 
Eng. Lucas Conrado Abreu Tartaeelli.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
3.3.3.9.0.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
As dúvidas resultantes da interpretação do presente contrato serão discriminadas em 
juízo, ficando eleito o Foro da Comarca de Ivoti /RS. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.                         
 
Ivoti, ........ de ............... de 2021. 
 
                                                                        MARTIN CESAR KALKMANN 
                                                                       Contratante 



 
 
       Contratada 
 
Fiscal do contrato: 
 
 
Testemunhas:                      Ciente em: Tomas Baumgarten Rost
                                  Procurador  
                                                      OAB/RS 059.666 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
           



ANEXO V -  REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
 

Conforme Ata de Registro de Preços (Anexo III), eventuais solicitações de realinhamento 
dos preços devem seguir o procedimento. 
 
1. Justificar o pedido de realinhamento (explicando quais as circunstâncias de mercado, 
enfim qual o problema que ocasionou o aumento ou diminuição dos preços). 
2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista de preços, de 
matérias-primas e/ou comprovantes que comprovem o alegado na justificativa. 
3. Ingressar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ivoti, sito na Av. 
Presidente Lucena, nº 3527, Centro, Ivoti/RS. 
 4. Dirigir o pedido de realinhamento dos preços ao Setor de Licitações - Secretaria de 
Administração. 
 5. As empresas detentoras do 1º, 2º e 3º lugar, podem ser chamadas a contratar, nesta 
ordem, daí a importância de ingresso no Protocolo da Prefeitura Municipal, tão logo 
ocorra alteração dos custos que justifique o realinhamento de preços, para evitar estorno 
de empenhos e atrasos nas entregas bem como outros transtornos. 
6. O pedido de realinhamento dos preços será calculado pelos praticados no mercado. 
Poderá acarretar pesquisa de preços, junto aos demais fornecedores com preços 
registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor, devido 
a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. A preferência na revisão dos 
preços, em igualdade de condições, será ao detentor do Registro de Preços. 
7. Os pedidos de realinhamento dos preços, se necessário tal equilíbrio, só serão aceitos 
com intervalos de periodicidade de 60 dias entre um e outro eventual pedido, devendo a 
solicitação ser protocolada nos primeiros quinze dias do mês subseqüente ao bimestre 
citado. 
 

 
___________________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal 
 (identificar assinatura)   

 
 
 
 

 


